
Ofício nº132/2009





                Campo Novo do Parecis, 26 de março de 2009.



Senhor Presidente,



Reportando-nos a indicação nº 076/2009, de 5 de março de 2009, do vereador Clóvis de Paula,  versando sobre a implantação de uma unidade operacional da CONAB no município de Campo Novo do Parecis.

2. A indicação de autoria dos nobres edil extrapola os limites da competência do Poder Executivo Municipal.

3. A CONAB – Companhia Nacional de Abastecimento, por ser uma organismo da esfera federal, estratégica do ponto de vista de abastecimento alimentar é regida por uma política especial do Governo Federal, onde critérios absolutamente técnicos são observados para a melhor logística de distribuição e armazenamento dos produtos agropecuários.

4. Não consta em nossas informações até este momento que a CONAB tenha algum plano de expansão de sua rede operacional bastante consolidada.

5. No entanto, fica registrado que em havendo alguma possibilidade de expansão do sistema, estaremos nos colocando como receptores de investimentos da rede CONAB e buscando a parceria de todos os vereadores.






Atenciosamente,






MAURO VALTER BERFT






Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

CAMPO NOVO DO PARECIS – MT


